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   DECRETO Nº 178/2020 
 

                                         
                                               O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPOPEMA/PR, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Legislação, e de conformidade com a Lei Municipal nº 
467/2002 e alterações,  

 
 
 
 
 
 

                                              R E S O L V E 
 
 
 
 
 
 
 

                                                  Art. 1º - Reenquadrar a Professora da rede 

Municipal, em conformidade com as Leis 467/2002 e alterações, conforme quadro 

abaixo: 

 

Mat Nome Progressão Graduação Pós 

658-1 Fernanda de Moraes 9 E1 10% 

   

                                 Art.  2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, com efeitos financeiros a 

partir de 01/09/2020. 

 
               Sapopema, 16 de setembro de 2020. 

 
 
 
 

             Gimerson de Jesus Subtil 
              Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 178/2020
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPOPEMA/PR, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pela Legislação, e de
conformidade com a Lei Municipal nº 467/2002 e alterações,
 
R E S O L V E
 
Art. 1º - Reenquadrar a Professora da rede Municipal, em
conformidade com as Leis 467/2002 e alterações, conforme quadro
abaixo:
 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário, com efeitos financeiros a
partir de 01/09/2020.
 
Sapopema, 16 de setembro de 2020.
 
GIMERSON DE JESUS SUBTIL
Prefeito Municipal
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